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Os efeitos da declaração de insolvência sobre os negócios em curso encontram-se 

regulados nos artigos 102.º e ss. do CIRE.

A lei confere genericamente um direito de opção do AI entre execução do contrato e 

recusa do seu cumprimento (n.º 1 do artigo 102.º CIRE).

Efeitos sobre os negócios em curso
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Regulamentação especifica:

- Contratos bilaterais – artigo 102.º CIRE

- Prestações indivisíveis – artigo 103.º CIRE

- Venda com reserva de propriedade e operações semelhantes – artigo 104.º CIRE

- Venda sem entrega – artigo 105.º CIRE

- Promessa de Contrato – artigo 106.º CIRE

- Operações a prazo – artigo 107.º CIRE

- Locação – artigo 108.º e 109.º CIRE

- Contratos de mandato e gestão / procurações – artigo 110.º e 112.º CIRE

- Contrato de prestação duradoura – artigo 111.º CIRE

- Prestação de serviços – artigo 114.º CIRE

- Cessão e penhor de créditos futuros – artigo 115.º CIRE

- Contas correntes – artigo 116.º CIRE

- Associação em participação – artigo 117.º CIRE

- Agrupamento complementar de empresas e Agrupamento europeu de interesse económico – artigo 118.º CIRE

Efeitos sobre os negócios em curso
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Contratos Bilaterais ainda não totalmente cumpridos –

artigo 102.º do CIRE.

Opção do AI entre execução do contrato e recusa do seu cumprimento (n.º

1 do artigo 102.º CIRE).

Contratos bilaterais mantem-se após a declaração de insolvência embora

num estado de suspensão.

Negócios não cumpridos
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Venda com reserva de propriedade, locação financeira –

artigo 104.º do CIRE.

Insolvência do vendedor ou locador

A outra parte pode exigir o cumprimento do contrato se a coisa lhe tiver

sido entregue.

Se a outra parte exigir o cumprimento, o AI não tem a possibilidade de

efetuar a recusa nos termos do artigo 102.º

Se a outra parte não exigir o cumprimento, o AI tem a opção de optar pelo

cumprimento ou não cumprimento do contrato nos termos do artigo 102.º.

Também se aplica no caso de reserva de propriedade sem entrega do bem.

Negócios não cumpridos
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Venda com reserva de propriedade, locação financeira – artigo

104.º do CIRE.

Insolvência do comprador ou locatário

- O AI pode optar pelo cumprimento ou não cumprimento do contrato.

- O vendedor pode fixar um prazo ao administrador da insolvência para a Massa Insolvente

exercer a sua opção nos termos do n.º 2 do artigo 102.º, que não pode esgotar-se antes de

decorridos 5 dias sobre a data da assembleia de apreciação do relatório (se o bem for

passível de desvalorização considerável, pode nesse caso ser definido prazo inferior); prazo

este que muitas vezes é insuficiente, até pela dificuldade em apurar a localização e o estado

de conservação/funcionamento do bem.

Negócios não cumpridos
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Venda com reserva de propriedade, locação financeira –

artigo 104.º do CIRE.

Insolvência do comprador ou locatário

- O AI tem assim de proceder à análise do custo/benefício para a massa insolvente

do cumprimento do contrato, isto é, se o valor de mercado da coisa é superior, e em

que medida, ao valor que a massa terá de suportar para cumprimento do contrato

[em termos práticos, quanto se terá de pagar ao vendedor/locador, acrescido de

impostos (IMT), se for o caso, e despesas, e por quanto se perspetiva que o bem

poderá ser vendido (exige conhecimento do mercado) e prazos associados –

raramente existe benefício da massa insolvente no cumprimento destes contratos].

Negócios não cumpridos
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Contrato Promessa Compra e Venda – artigo 106.º do

CIRE.

Insolvência do promitente-vendedor

Somente no caso do contrato promessa ter sido celebrado com eficácia

real e já ter havido tradição da coisa é que AI não poderá recusar o

cumprimento do contrato.

Na maioria dos casos os contratos promessa de compra e venda não têm

eficácia real mas meramente obrigacional.

Negócios não cumpridos
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Contrato Promessa Compra e Venda – artigo 106.º do

CIRE.

Insolvência do promitente-vendedor

Recusa pelo AI do cumprimento do contrato – efeitos

- Reconhecimento de direito de crédito correspondente ao sinal em

singelo

- Reconhecimento de direito de retenção

Acórdão uniformizador jurisprudência 4/2014 e 4/2019

Negócios não cumpridos
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Contrato Promessa Compra e Venda – artigo 106.º do

CIRE.

Insolvência do promitente-comprador

O AI poderá optar pelo cumprimento ou não cumprimento do contrato.

Análise do custo/benefício.

O não cumprimento do contrato promessa sinalizado não confere ao

promitente vendedor a indemnização prevista no n.º 5 do artigo 104.º

CIRE.

Negócios não cumpridos
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Contrato Locação/arrendamento – artigo 108.º e 109.º do

CIRE.

Insolvência do locador – artigo 109.º CIRE

O contrato não é suspenso e a denúncia só é possível no fim do prazo em

curso.

Se a coisa não tiver sido entregue ao locatário, quer o AI quer o locatário

poderão denunciar o contrato.

A venda do bem no processo de insolvência não priva o locatário dos seus

direitos – ex. direito de preferência (contrato celebrado há mais de 2 anos)

Negócios não cumpridos
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Contrato Locação/arrendamento – artigo 108.º e 109.º do

CIRE.

Insolvência do locador – artigo 109.º CIRE

- Possibilidade de resolução do contrato nos termos do artigo 120.º e ss.

do CIRE – dificuldade de recurso a esta via devido ao prazo de 2 anos.

- Ação de anulação de negócio jurídico por simulação.

Negócios não cumpridos
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Contrato Locação/arrendamento – artigo 108.º e 109.º do

CIRE.

Insolvência do locatário – artigo 108.º

- O contrato não é suspenso.

- O AI pode denunciar o contrato com um pré-aviso máximo de 60 dias.

- Senhorio tem um direito de crédito sobre a insolvência.

Negócios não cumpridos
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Contrato Locação/arrendamento – artigo 108.º e 109.º do

CIRE.

Insolvência do locatário – artigo 108.º

Caso especial de insolvência de pessoas singulares e de casa de morada de

família

O AI não pode denunciar o contrato.

Apenas pode declarar que o direito ao pagamento das rendas vencidas

após os 60 dias da declaração não poderá ser exercido no processo de

insolvência. (cont.)

Negócios não cumpridos
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Contrato Locação/arrendamento – artigo 108.º e 109.º do

CIRE.

Insolvência do locatário – artigo 108.º

Caso especial de insolvência de pessoas singulares e de casa de morada de

família

O senhorio pode reclamar crédito sobre a insolvência correspondente a

indemnização pelos prejuízos sofridos em caso de despejo por falta de pagamento

de alguma renda até ao montante das rendas correspondentes a 1 trimestre.

O senhorio não pode resolver o contrato após a declaração de insolvência com

fundamento na falta de pagamento de rendas anteriores à declaração de insolvência

ou deterioração da situação financeira do locatário (n.º 4)

Negócios não cumpridos
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Contrato Mandato e Gestão – artigo 110.º do CIRE.

Regra geral de caducidade do mandato

Esta caducidade aplica-se também ao mandato conferido no interesse do

mandatário ou de terceiro (regime contrário ao disciplinado no CC).

Exceções:

- Caso seja necessário praticar atos pelo mandatário para evitar prejuízos

previsíveis para a massa insolvente até que o AI tome as providências

devidas;

- Pelo período em que o mandatário tenha exercido funções

desconhecendo, sem culpa, a declaração de insolvência.

Procurações – caducam.

Negócios não cumpridos
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Contrato Trabalho – artigo 113.º do CIRE.

Insolvência do Trabalhador

A declaração de insolvência não suspende o contrato de trabalho.

Exoneração do passivo restante:

- Obrigação de cessão do rendimento disponível.

- Obrigação de exercer uma profissão remunerada não abandonando a

mesma sem motivo legítimo.

Negócios não cumpridos
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Contrato Trabalho – artigo 113.º do CIRE.

Insolvência do Empregador – cessação de atividade

Ausência de disposição expressa no CIRE.

O Código do Trabalho prevê que a declaração de insolvência não faz cessar os

contratos de trabalho.

- Procedimento do Despedimento coletivo;

-Encerramento definitivo do estabelecimento – caducidade do contrato de

trabalho?

- Declaração de renúncia ao procedimento do despedimento coletivo para

efeitos de emissão imediata de documentos para o subsídio de desemprego.

Negócios não cumpridos
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Obrigado.
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